
CONTRATO

 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 092/2024 - SGA

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E S S VIVER TOUR VIAGENS
E TURISMO LTDA, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA:

 

 

 

 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA , CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª Avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia -
CAB, Salvador - BA, neste ato representado, mediante Ato de Delegação nº 70/2014, c/c Portaria nº 165, de 02 de fevereiro de 2023, pela Superintendente de
Gestão Administrativa em Exercício, Heide Souza Silva, doravante denominado CONTRATANTE, e S S VIVER TOUR VIAGENS E TURISMO LTDA ,
CNPJ sob o nº 02.548.313/0001-04, doravante denominada CONTRATADA, estabelecida à rua Siqueira Campos, 490-A, Bairro Recreio, CEP: 45.020-800,
Vitória da Conquista, Bahia , neste ato representada pelo Sr. José Maria Alves Caires , portador do documento de identidade nº  emitido pela

 e do CPF n.º 11 53, adjudicatária da Dispensa de Licitação, com supedâneo no quanto disposto na Lei Federal nº 14.133/21, e, ainda, observado
o constante no procedimento administrativo SEI/MPBA nº19.09.00857.0018823/2024-50, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao contrato nº 092/2024-
SGA, mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato, conforme CLÁUSULA TERCEIRA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO , 
relativo à Prestação de fornecimento de passagens terrestres, intermunicipais e interestaduais, via sistema informatizado disponibilizado pelo fornecedor, por meio
de autoreserva (self-booking), conforme indicado na CLÁUSULA SEGUNDA deste Aditivo.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO

2.1 O prazo de vigência do contrato indicado na CLÁUSULA TERCEIRA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO, fica prorrogado por mais 06 (seis) meses, com
início em 05 de fevereiro de 2025 e término em 04 de agosto de 2025.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

3.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições da contratação original, não especificamente alteradas por este Termo Aditivo.

E, por estarem os partícipes perfeitamente acordes, firmam o presente instrumento.

 

 

Salvador, data da assinatura eletrônica.

 

 

S S VIVER TOUR VIAGENS E TURISMO LTDA,

JOSÉ MARIA ALVES CAIRES

Representante legal da empresa
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA

HEIDE SOUZA SILVA

Superintendente de Gestão Administrativa em exercício

Portaria nº 165, de 02 de fevereiro de 2023

 

 

(Datado e assinado digitalmente/eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Maria Alves Caires - Usuário Externo, em 24/01/2025, às 15:44, conforme Ato Normativo n° 047,
de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Heide Souza Silva - Assessora de Gabinete, em 24/01/2025, às 16:35, conforme Ato Normativo n° 047,
de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1394015 e o código CRC 4BCD7165.
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CONTRATO

 

 
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 092/2024 - SGA

 
 
 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 092/2024 - SGA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA
BAHIA E S S VIVER TOUR VIAGENS E TURISMO LTDA, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA:

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA,  inscrito no CNPJ sob o nº 04.142.491/0001- 66, com sede na 5ª Avenida, nº 750,
Centro Administrativo da Bahia, Salvador - BA, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado, mediante Ato de Delegação nº 421/2023,
pelo seu Superintendente de Gestão Administrativa, André Luís Sant'Ana Ribeiro, e S S VIVER TOUR VIAGENS E TURISMO LTDA, CNPJ  sob o nº
02.548.313/0001-04, doravante denominada CONTRATADA, estabelecida à rua Siqueira Campos, 490-A, Bairro Recreio, CEP: 45.020-800, Vitória da
Conquista, Bahia , neste ato representada pelo Sr. José Maria Alves Caires , portador(es) do(s) documento(s) de identidade nº 01 2, emitido(s) por
SSP/SP e do CPF n.º 11 3, adjudicatária da Dispensa de Licitação 160/2024, com supedâneo no quanto disposto na Lei Federal nº 14.133/21, e na Lei
Estadual/Ba nº 14.634/2023, ainda, observado o constante no procedimento administrativo SEI/MPBA nº19.09.00857.0018823/2024-50, resolvem celebrar o
presente Termo Aditivo ao contrato nº 092/2024-SGA, mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

 

 

 

2.1 O prazo de vigência do contrato indicado na CLÁUSULA TERCEIRA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO, fica prorrogado por mais 12(doze) 
meses, com início em 05 de agosto de 2025 e término em 04 de agosto de 2026.

 

 

 

Salvador, data da assinatura eletrônica.
 

S S VIVER TOUR VIAGENS E TURISMO LTDA,
José Maria Alves Caires

Representante legal da empresa
 

MINISTÉRIOPÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
André Luís Sant'Ana Ribeiro

Superintendente de Gestão Administrativa 
 

(Datado e assinado digitalmente/eletronicamente)

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Maria Alves Caires - Usuário Externo, em 17/07/2025, às 18:41, conforme Ato Normativo n° 047,
de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 21/07/2025, às 19:30, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1609938 e o código CRC D6D29544.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato, conforme CLÁUSULA TERCEIRA - DA DURAÇÃO DO 
CONTRATO, relativo à Prestação de fornecimento de passagens terrestres, intermunicipais e interestaduais, via sistema informatizado 
disponibilizado pelo fornecedor, por meio de autoreserva (self-booking), conforme indicado na CLÁUSULA SEGUNDA deste Aditivo. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 

3.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições da contratação original, não especificamente alteradas por este Termo Aditivo.  

E, por estarem os partícipes perfeitamente acordes, firmam o presente instrumento. 
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